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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 67, DE 1999 
(DO SR. MARCOS ROLIM E OUTROS) 

Altera os artigos 3Q e 7Q da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 10 
- É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 30 da 

"Art. 30 
- .. . ....... . ... .. .. ................................. ... .... . .. .. ......... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 20 
- É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 70 da 

"A rt. -,o - .............................................. ............ ........ ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta PEC foi apresentada em 1995 pela Deputada Martha 

Suplicy. Devido ao arquivamento em fevereiro de 1999, reapresentamos a 

proposta aproveitando a justificação original. 

A idéia não é nova. Quando da elaboração da Constituição 

de 1988, a subcomissão dos Negros, Populações Indígenas e Pessoas 

Portadoras de Deficiência do Congresso Constituinte aprovou, em 25 de maio de 

1987, o seguinte texto para o que seria o art. 2°: 

''Art. 2° - Todos, homens e mulheres, são iguais 
perante a lei, que punirá como crime inafiançável qualquer 
discriminação atentatória aos direitos humanos e aos aqui 
estabelecidos. 

Parágrafo 1 ° - Ninguém será prejudicado ou 
privilegiado em razão de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, 
trabalho, religião, orientação sexual, convicções políticas 
ou filosóficas, ser portador de deficiência de qualquer ordem 
e qualquer particularidade ou condição social . ... " 

Com o argumento de "enxugar" o texto constitucional, o 

relator da Comissão de Sistematização, deputado Bernardo Cabral, retirou a 

expressão orientação sexual daquela redação. 

Na revisão constitucional de 1993, o deputado Fábio 

Feldmann, apresentou, em 07 de dezembro de 1993, a proposta de emenda 

constitucional PRE 006951-4. Esta emenda visava modificar o inciso XXX do 

art. 7°, dando a seguinte redação: "proibição de diferença de salários, de 

exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, orientação 

sexual, idade, cor ou estado civil". A matéria não chegou a ser apreciada pelo 

Congresso naquela ocasião. 

Portanto, não estamos inovando. Apenas 

reapresentamos para análise destas Casas proposta que visa incluir entre os 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, além de promover 

o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, crença religiosa , cor 

e idade, também o faça sem preconceito por orientação sexual. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Além disso, pretendemos incluir nos direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais a proibição da diferenciação de salários, de 

exercício de funções e de critério de admissão por sexo, idade, cor, estado 

civil, crença religiosa, e orientação sexual. 

Mas o que na verdade significa orientação sexual? A 
expressão orientação sexual designa a atração sexual, quanto ao gênero, de 

uma pessoa por outra. Não se deve confundir orientação sexual com práticas 

como masoquismo, voyeurismo, etc. É importante lembrar que a Organização 

Mundial da Saúde e o Conselho Federal de Medicina não consideram a 

homossexualidade doença, É consenso para os estudiosos da sexualidade 

que a orientação sexual não é "opção", mas questão complexa, com fortes 

possibilidades da existência de predisposição genética, que seria concretizada 

ou não, a partir das relações familiares. As pessoas não escolhem, portanto, 

sua orientação sexual. O heterossexual não tem direitos de cidadania por ser 

heterossexual e o homossexual não deveria ser discriminado por ter uma 

orientação sexual minoritária. 

Cabe salientar que vanas leis orgânicas municipais e 

algumas constituições estaduais já adotaram seus textos, a inclusão da 

expressão "orientação sexual" como causa passível de ser penalizada frente a 

atos discriminatórios. Para uma melhor visualização, apresentamos o seguinte 

quadro: 

ESTADOS MUNICIPIOS 
BAHIA América Dourada; Caravelas; Cordeiros; 

Igaporã; Rodelas; Sátiro Dias; Wagner; 
Araci; Cruz das Almas; Rio do Antônio; 
Itapicuru; São José da Vitória e Salvador. 

EspíRITO SANTO Guarapari ; Santa Leopoldina e 
Mantenógolis. 

GOIÁS Alvorada do Norte. 
MARANHÃO São Raimundo das Mangabeiras. 
MINAS GERAIS Cataguases; Elói Mendes; Indianápolis; 

Itabirinha de Mantena; Maravilhas; 
Ourofino; São João Nepomuceno e 
Visconde do Rio Branco. 

PARANÁ Atalaia; Cruzeiro do Oeste; Ivaiporã; 
Laranjeiras do Sul e Mirasselva. 
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PERNAMBUCO Bom Conselho 
PIAuí Pio IX e Teresina 
RIO DE JANEIRO Arraial do Cabo; Barra Mansa; Itaocara; 

Itatiaia; São Sebastião do Alto; Cachoeiras 
do Macacu; Cordeiro; Italva; Laje do 
Muriaé; Niterói; Paty do Alferes; São 
Gonçalo; Três Rios; Silva Jardim e Rio de 
Janeiro. 

RIO GRANDE DO NORTE Grosso e São Tomé 
SANTA CAT ARI NA Abelardo Luz e Brusque 
SÃO PAULO São Paulo, Cabreúva e São Bernardo do 

Campo. 
SERGIPE Constituição Estadual; Itabaianinha; 

Canhoba; Amparo de São Francisco; Poço 
Redondo; Riachuelo e Monte Alegre de 
Sergipe. 

TOCANTINS Porto Alegre do Tocantins e Peixe. 
AMAPÁ Macapá 
CEARÁ Granjeiro e Novo Oriente. 
MATO GROSSO Constituição Estadual 
PARAíBA Aguair 
RIO GRANDE DO SUL Sapucaia do Sul 
(atualizada até junho de 1995) 

O que pretendemos com esta emenda é resgatar a 

cidadania de milhares de brasileiros que são preteridos no mercado de trabalho, 

assassinados, discriminados no cotidiano do convívio social. Portanto, dentro do 

princípio que deve reger a ação legislativa, na permanente defesa dos direitos 

humanos, e considerando: 

1 - que " o desconhecimento e o menosprezo dos direitos 

humanos tem originado atos de barbárie ultrajantes para a consciência da 

humanidade,,1, dos quais o genocídio nazista na Europa e exemplo, que eliminou, 

junto a seis milhões de judeus e outras Importantes minorias raciais, 

aproximadamente 220.000 homossexuais, segundo dados da Igreja Luterana 

Austríaca; 

2 - que "todo indivíduo tem direito à vida, à liberdade e a 

segurança pessoal,,2, assim como "sem distinção, direito à igual proteção da lei,,3 

I Parágrafo segundo do Preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
2 Artigo terceiro da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
3 Artigo sétimo da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
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e igual proteção contra toda discriminação que infrinja esta Declaração e contra 

toda provocação a tal discriminação;,,4 

3 - que "toda pessoa tem o direito ao respeito à sua 

integridade física, psíquica e moral,,5, da qual é parte constituinte a orientação 

sexual; 

4 - que "nada pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou 

abusivas em sua vida privada, na sua família, em seu domicílio ou em sua 

correspondência, nem de ataques ilegais à sua honra ou reputaçã06, assim como 

"tem direito a toda proteção da lei contra essas ingerências ou esses ataques"; 7 

5 - que "nas sociedades pluralistas de hoje, no seio das 

quais a família guarda naturalmente todo seu lugar e seu valor, práticas tais como 

a exclusão das pessoas de certos empregos em razão de sua orientação sexual, 

a existência de atos de agressão ou a manutenção de perseguição sobre essas 

pessoas, que tem sobrevivido a vários séculos de preconceitos8
; 

6 - que "todos os indivíduos, homens e mulheres, tendo 

chegado à maioridade, prevista em lei, de acordo com a legislação do país em 

que vivem e sendo capazes de um consentimento pessoal válido, devem ter o 

direito a autodeterminação sexual,,;9 e 

7.- que organizações internacionais de grande prestígio e 

de ideologias diversas (Organização Mundial da Saúde, Anistia Internacional , 

Partido Democrata dos Estados Unidos, Associação Psiquiátrica Americana, 

Associação Americana de Psicologia, Ministério da Saúde da França, Ministério 

da Saúde do Brasil, Parlamento Europeu; etc.) têm começado nas últimas 

décadas a revisar suas posições a respeito dos diferentes aspectos da orientação 

4 Artigo sétimo da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
5 Artigo quinto, Inciso primeiro da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica) . 
6 Artigo 11, Inciso segundo da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica) . 
7 Artigo 11 , Inciso terceiro da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (pacto de São José da Costa 
Rica). 
8 Terceiro ponto da Fundamentação da Recomendação 924 do Parlamento Europeu, adotada na sessão de J o 

de outubro de 1981 . 
9 Quinto ponto da Fundamentação da Recomendação 924 do Parlamento Europeu, adotada na sessão de ] 0 

de outubro de 1981 . 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /9S) 
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sexual das pessoas, tendendo à plena incorporação das mesmas num plano de 

igualdade, 

Apresentamos esta PEC e esperamos contar com o apoio 

de meus pares para sua aprovação. 

Sala das Sessõe~m W de 199 ~ 

Deputado MARCOS ROLlM 

90542503-118.doc 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 
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Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: MARCOS ROLIM E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/06/99 

Ementa: Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 175 
Não Conferem 024 
Licenciados 002 
Repetidas 001 
Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PREITO PT RS 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 AGNALDO MUNIZ PDT RO 

4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

5 AIRTON DIPP PDT RS 

6 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

7 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 

9 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

10 ALDIR CABRAL PFL RJ 
11 ALDO REBELO PCdoB SP 

12 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
13 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 
14 ANGELA GUADAGNIN PT SP 
15 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 
16 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 
17 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

18 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

19 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
20 ANTÔNIO JORGE PFL TO 
21 ANTONIO PALOCCI PT SP 
22 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 
23 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 
24 ARNON BEZERRA PSDB CE 
25 ARY KARA PPB SP 
26 ÁTILA LINS PFL AM 
27 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 
28 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
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29 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 
30 BABÁ PT PA 
31 BEN-HUR FERREIRA PT MS 
32 BETINHO ROSADO PFL RN 
33 BISPO RODRIGUES PL RJ 
34 BISPO WANDERVAL PL SP 
35 CABO JÚLIO PL MG 
36 CAIO RIELA PTB RS 
37 CARLlTO MERSS PT SC 
38 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
39 CELSO JACOB PDT RJ 
40 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

41 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

42 CORIOLANO SALES PDT BA 

43 COSTA FERREIRA PFL MA 

44 DARCI COELHO PFL TO 

45 DE VELASCO PST SP 

46 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

47 DINO FERNANDES PSDB RJ 

48 DJALMA PAES PSB PE 

49 DR. HÉLIO PDT SP 

50 EBER SILVA PDT RJ 

51 EDINHO BEZ PMDB SC 

52 EDISON ANDRINO PMDB SC 

53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

54 EDUARDO PAES PFL RJ 

55 EDUARDO SEABRA PTB AP 

56 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

57 ESTHER GROSSI PT RS 

58 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
59 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
60 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

61 FERNANDO FERRO PT PE 

62 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

63 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
64 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 

65 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

66 GERALDO MAGELA PT DF 
67 GILBERTO KASSAB PFL SP 
68 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

69 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
70 HÉLIO COSTA PMDB MG 
71 HENRIQUE FONTANA PT RS 
72 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
73 IBERÊ FERREIRA PPB RN 
74 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
75 IGOR AVELlNO PMDB TO 
76 INALDO LEITÃO PMDB PB 
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77 IVAN PAIXÃO PPS SE 
78 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
79 JAIR MENEGUELLI PT SP 
80 JAQUES WAGNER PT BA 
81 JOÃO CALDAS PMN AL 
82 JOÃO COSER PT ES 
83 JOÃO FASSARELLA PT MG 
84 JOÃO GRANDÃO PT MS 
85 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
86 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 
87 JOÃO LEÃO PSDB BA 
88 JOÃO MATOS PMDB SC 
89 JOÃO MENDES PMDB RJ 
90 JOÃO PAULO PT SP 
91 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 
92 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

93 JOÃO TOTA PPB AC 

94 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

95 JORGE ALBERTO PMDB SE 

96 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

97 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

98 JOSÉ DIRCEU PT SP 

99 JOSÉ GENOíNO PT SP 
100 JOSÉ MACHADO PT SP 

101 JOSÉ MELO PFL AM 

102 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 
103 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 
104 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

105 JÚLIO REDECKER PPB RS 

106 LAIRE ROSADO PMDB RN 
107 LUCIANO CASTRO PSDB RR 
108 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 
109 Luís EDUARDO PSDB RJ 
110 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
111 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
112 LUIZ FERNANDO PPB AM 
113 LUIZ MAINARDI PT RS 
114 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
115 MARCELO DÉDA PT SE 
116 MARCIO FORTES PSDB RJ 
117 MÁRCIO MATOS PT PR 
118 MARCOS CINTRA PL SP 
119 MARCOS DE JESUS PST PE 
120 MARCOS LIMA PMDB MG 
121 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
122 MARIA ELVIRA PMDB MG 
123 MARISA SERRANO PSDB MS 
124 MIL TON TEMER PT RJ 
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125 MOACIR MICHELETIO PMDB PR 
126 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
127 NELSON MEURER PPB PR 
128 NELSON OTOCH PSDB CE 
129 NELSON PELLEGRINO PT BA 
130 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
131 NILSON MOURÃO PT AC 
132 NILSON PINTO PSDB PA 
133 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
134 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
135 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 
136 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

137 PADRE ROQUE PT PR 
138 PAES LANDIM PFL PI 

139 PAULO BAL TAZAR PSB RJ 

140 PAULO DELGADO PT MG 

141 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 
142 PAULO ROCHA PT PA 
143 PEDRO BITIENCOURT PFL SC 
144 PEDRO CANEDO PSDB GO 
145 PEDRO CELSO PT DF 
146 PEDRO EUGÊNIO PSB PE 

147 PEDRO VALADARES PSB SE 
148 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
149 POMPEO DE MATIOS PDT RS 
150 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 
151 REGIS CAVALCANTE PPS AL 
152 RENATO VIANNA PMDB SC 
153 ROBERTO ARGENTA PFL RS 
154 ROBERTO PESSOA PFL CE 
155 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 
156 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
157 RUBEM MEDINA PFL RJ 
158 RUBENS FURLAN PFL SP 
159 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
160 SANTOS FILHO PFL PR 
161 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
162 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
163 SÉRGIO BARROS PDT AC 
164 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
165 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
166 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
167 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
168 VALDIR GANZER PT PA 
169 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 
170 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 
171 VITIORIO MEDIOLl PSDB MG 
172 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
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173 WERNER WANDERER 
174 ZAIRE REZENDE 
175 ZÉ íNDIO 

PFL 
PMDB 
PMDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ALCEU COLLARES PDT 

2 ALOIZIO MERCADANTE PT 

3 CELSO GIGLlO PTB 

4 CEZAR SCHIRMER PMDB 

5 DARCíSIO PERONDI PMDB 

6 DR. BENEDITO DIAS PFL 

7 FÁTIMA PELAES PSDB 

8 FERNANDO CORUJA PDT 

9 FERNANDO MARRONI PT 

10 JORGE COSTA PMDB 

1 1 LlNO ROSSI PSDB 

12 LÚCIA VÂNIA PSDB 

13 MÁRCIO BITIAR PPS 

14 MEDEIROS PFL 

15 NEIVA MOREIRA PDT 

16 NELSON MARCHEZAN PSDB 

17 NIL TON BAIANO PPB 

18 PAULO KO BAYAS H I PSDB 

19 PAULO PAIM PT 

20 RICARDO NORONHA PMDB 

21 SILAS CÂMARA PFL 

22 VALDEMAR COSTA NETO PL 

23 VICENTE CAROPRESO PSDB 

24 WELLlNGTON DIAS PT 

PR 
MG 
SP 

RS 
SP 
SP 
RS 
RS 
AP 
AP 
SC 
RS 
PA 
MT 
GO 
AC 
SP 
MA 
RS 
ES 
SP 
RS 
DF 
AM 
SP 
SC 
PI 

Assinaturas de Deputados( as) Licenciados( as) 
1 LUIZ SALOMÃO 
2 OSVALDO SOBRINHO 

PDT 
PTB 

Assinaturas Repetidas 
1 PINHEIRO LANDIM PMDB 

RJ 
MT 

CE 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO I r /99 

Brasília, 02 de agosto de 1999 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Marcos Rolim e outros, que "altera os artigos 3° e 7° da 
Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

175 assinaturas válidas ; 
024 assinaturas que não conferem; 
002 assinaturas de deputados licenciados; 
001 assinatura repetida . 

Atenciosamente, 

VES C. DE 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 
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, . LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.............. ... ........ ..... .... .. ..... ........... .. ...... ............. ...... .. ... ....... ... ....... .. .. .. .. .......... .......... ..... ... 

, 
TITULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

......................................................................................................................................... 

Brasil: 
Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
11 - garantir o desenvolvimento nacional ; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

. . 
SOCIaIS, e regIOnaIS; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

TÍTULO n 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil ; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência; 



, . 
, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

· .... .... ..... ... .... .... .. .... ... ... .... ....... ... ... .. .. .... .. .... ... .. .. ... ..... ... ..... ..... .. ....... ... ..................... .... .. . . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ........... .... .. ... ... .. ...... .... ...... .... .. ...... .. ... ........ ... ..... ...... ... ... ..... .............. ... ... ........ ... .... ........ . . 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 . A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
1 - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal ; 
II - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
TV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· ...... .... ........ ..... ... .. ... ........ ...... .. ..... ..... ........ ... ....... .... .. ........ .... .... ...... ...................... ..... ..... . 



, . 
• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. . .. ......... ...... . ...... ...... .. ..... .... .............. . . .. .............. . . . ............. .. ... . ........... .... ..... . ........ . .. ........ 

, 

TITULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

......................................................................................................................................... 

Brasil: 
Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
n - garantir o desenvolvimento nacional ; 
lU - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

. . 
SOCIaiS, e regIOnaiS ; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

, 

TITULO Il 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

, 

CAPITULO n 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

......................................................................................................................................... 

xxx - proibição de di ferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil ~ 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

. ..... .. ... .... .... . .. .... ..... .. . .... .. ... ..... .. ..... .. . .. .. ........... . .. .. .......... .... ..... ..... .... ... ........ . ... .... .. ......... . 



. . 
I • 

f 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI VOS - CeDI 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 . A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

F ederação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes ; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nob:r DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................ .. ........ .. ...... '" ................. .... . '" .......... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ............... ........ .... .................. .... ............ .. .... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEst do Gabinete 

L- ~ , 2-3 

Após assinada. favor entrar em contato com gabin ete. pelos ramais 32ií ou 5277 

GER 31723 004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

I Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ... .. ..... ... ............ ...................................... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... ....... ... .. . .. .. .... ... .... ..... ... .. .... ... .......... .. ...... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 327i ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ....... ...... .... ..... .. ...... ...... ............... .... ..... .......... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........ .... ... .............. ....... ... .......... .. .................. ... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 52 77 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ...... .... ... ... .. ...... ............. .......................... .. ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........... .. ........... .. ..... .. .. ..... ... .. ... ..... ............ ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
fI/51 

Assinatur 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

lD 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ......... ....... ...... ......................... .. .......... ............. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... ... .. .................................. ........................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redacão ao I nciso IV do art. 3° da 
> 

"Art. 3° - ..... .. ......... .. ...... ..... .... ....... .......... ............... .. ..... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça . sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... ....... ... ........................ .. .. .................... ..... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

{/3 
7 

Após assinada. favor entrar em con ato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 317.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Aloizio Mercadante 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ... ..... ... ... .... ......... .. ... .... .... .. .... ... ..... ....... ..... .. .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual. crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras fonnas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .... ... .... ..... ... ........... ... .... .... .. ... .... ... .... ..... ..... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
PT/SP 825 

inatura 

Após assinada . favor entrar em conta to com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ........... ..... .. ..... ...... .. ....... .... ........... ........ .. ..... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ..... .............................................................. . . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3 17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... .... ... ..... .... ....... ... ... .... ......... ...... ..... .... .... ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ............. .. .. ... .. ......... ... .... ......... ... ........ .... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade, cor ou estada civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3:!7í ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 
Agnaldo Muniz 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... .. ........ .... ...... ........... ............ ..... ...... ..... ...... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ....... .. ..... ... ............ ..... ... ...... ......... .............. .. .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
POT RO 

Após assinada. fayor entrar em conta to com gabinete, peios ramais 327i ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... .... ... ....... .. ...... .............. ...... ... ...... .... ....... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... .. ..... .. ... .............. ... ..... ......................... .... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
I ID ç f? Ç\,'("r(\Q0'"\ ~c?E'( ( .,p.., 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ............ ...... .... ....... .............. .. ........ .. ................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .. ... .......... ....... .... ... ...... ....... ... .. .. ... .............. ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidofEstad o Gabinete 

J 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ............. ... ..... ........ ...... ................... ..... .. ....... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........ .............................. .... ... ........................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

C-t-\ . C -- ') 
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 327i ou 5277 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ... .. .... ... .... ...... ..... ............. ..... .... .......... .... ... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"A rt. 7° - .. .. ....... ... .. ..... ..... ...... .. .. .... ... ..... .. ............ ...... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

-----T-f-i_ v ~-.> ~ r-.. 

Assinatura - T 

Após assinada. favor entr9.'-~ contato com gà binete, peios ramais 32Ti ou 52 i i 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ....... ...... ....... ... .. ... ............ ... .... ... ... ......... ... .. .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ...... ... ......... .... .. ... .. ....... ..... ..... ................ .. ... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar Gabinete 

Assinatura 

/ 
Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 32í7 ou 5277 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. '" ......... .. .. .................... ... .. ........... ....... ... ..... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .......... ...... ..... ........... ......... ....... ................ ........ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

8/ 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32ií ou 52ii 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ......... ........ ....... ............................................. ... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ......... ... .................. ........... ....... ................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 32ií ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............. ..... .. ..... .... ..... ........ , ... .. . , ... .... .. .... .... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ..... ....... ... ...... ... ........... .. .. ............... ............ ... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - .......... .. .... .... ... .. .... ..... .... .... .... ..... .. ...... ............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .......... ........ .. .. ... ... ...... .... ...... ..... .. ..................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu içâo: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ...... ..... ... .... ... ..... ...... .... ... .. ... ...... ..... ... ... .. ... ..... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... ...... .. ... ............. ... ... ... .. ... .. .... ...... .. ... .. .......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Partido/Estado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



, ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art , 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu içâo: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ... .. ,., .. " , .. " .. " .. .. , .. .. ...... ... , ........... , .. ..... , .. ...... . . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art, 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... , ... ...... .. ... ......... ........ ..... ..... .... ....... .. ... , .... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

, 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ..... ........ .......... ... .. .. ....... .... .. ... ................ .... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... .... ........ .. .. .... ..... .. .. ............ ..... ..... ... .. .... ... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 52ii 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............. .... ...... ... .. ..... ... ......... ........... .. ... ..... ..... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo. orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ... ................... .............. .. ....... ... ...... ................ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Partido stado Gabinete 

Após assinada. favor entra em contato com gabinete. peíos ramais 32ií ou 52 T7 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ..... .......... .. .... .... ... .......... ........... ... ........ ........ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ... ......... .... .... .. .... ............... .. ......... ........... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..................... .. ............... ........................... ....... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ............................ ... ................. ........................ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

?Ta !(2S '{--oS-

Após assinada. favor entra r em con com gabinete, pelos rama is 3277 ou 5277 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... .. ..... ... .. ... .. .... ............. ....... ... .... .. .. ...... ...... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... ... .. ............................................................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em conta com gabinete, peios ramais 32Ti ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... , ..... ... ....... .. ..... .. ..... .......... .. ..... ...... .. .. .... .. ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ongem, 
raça, sexo, onentação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discnminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... ..... .... .......... ... .. ..... .......... ... ........................ . 

xxx - proibição de diferença de sa/ános. de exercício 
de funções e de cnténo de admissão por motivo de sexo, 
onentação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ..... ... ........ ........... .............. .. ... ..... ................. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ....... .... .... ... ... .. .. ........... .......... ... ..... .. .... ..... ... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidofEstad o Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 3277 ou 52 77 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituiçâo: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ... ......... ... .. .. ........ .... ......... ........ ...... ..... .... ..... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa . cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ... ........... ....... .. ........... .. ..... ..... .... ... ..... .. .. ... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 31723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ... .... .. ........... ........... .... ............. ...................... . 

IV - promover o bem de t , sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .......... ...... ... .. .... ............ .. ...... .... .... .............. ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério e a missgo por motivo de sexo. 
orienta ão sexual creaça religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Partido stado Gabinete 

T0 -SP 9 /) 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 7, J ZS 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

ParIa entar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ... ..... .... ... ...... .. ..... .... ... .... ......... .... .... .. ....... ...... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... .... .......... .... .... .... .. .. .. ..... ... .... ... ... .. ... ... ...... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

\ 
Após assinada. favor entrar em contat com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ...... ......... ... ............ ....... ... .......... .................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ........... .................................... ...... ............ .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

J 
/ 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

DE VELAS CO 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ............ ..... ........... .... .................. ..... .. ..... ..... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. .. .... ... .... ... ... .. .... ... .. ....... ... ...... ...... ........ ....... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

354 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

. '. , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ...... ...... .. .. ... ..... .. ...... ..... ....... ...... .... ........ ...... ... . . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ........... ....... ..... .... ....... .. ... ... ... .... .......... ... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................... .... ........................ .. .... ................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... .. ... ... .......... .... ...... .... ........... ...... ..... .. .... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

te 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 32ií ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamen~r I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .......... ... .... .... .. .. .... ... ....... ... ........ .... .... .. ... ........ . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... .... ................ .... ....... ...................................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

/ 
1 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu icão: 
> 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... ...... ...... .. .. ....... ...... .... ............ ......... ............ . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ... ... .... ......................... ... ... .. ............................. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

As~ra 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 70 da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 10 
- E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ......... ..... ........ ....... ........ ................ ..... .............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .................... ................................................ .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. fa\"or entra r em contato com gabinete, pelos rama is 3277 ou 52 77 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ............... .. ................ .......... ............ ... .. ... ......... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ..... ..... ... ...... .. ....... ...... .................................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

9DT / R..) 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com ~abinete. peios ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

EDINHO BEl 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ...... ....... .... .... .. ...... .. ..... ..... .... ................. .... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... .. ... ... ... ....... ................. .. .... ... .. ... .. ... ..... .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PI'IDB/SC 703 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
. -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ..... ...... .... ......... .. ... .. .. .. ..... .. .. .... ........... ...... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. .. ............ .. .... .... ... ..... .... .................... .......... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidofEstad o Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32ií ou 52i7 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

?AZ'J 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ..... ...... ... ..... ... ........... .. ... ..... ..... ........ ...... ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... . " ... ........... .... ... ... ... .... .. .. .... .... ...... ........... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

J 

( I 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32ií ou 52ií 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ...... .. ... .......................................... ..... .. ... ...... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... .. ...... ... ......... ......... ...... .. ..... ....... ..... ... ...... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

i , , • Gabinete 

rL 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 32i7 ou 52i7 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........... .... .... ... ....... ... .. ..... ...... ... ..... .. ................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ............... .... ........ ...... .................... ........ ........... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

P\I I (01 514 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 527í 
\ 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

) 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

• I ! . ,r I. I '. r, 
\ 

\ I 
f - ~ r -

~ 
, 

, r) f j ~ . rÉ 

, 'Lt/' ' , \ 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :JO - ..... ... ..... ... ... ...... .......... ... .......... .... ........... .. .... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... .... ... ........................ ...... ..... ..... ............ ........ . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

I /1 -, 

I -C cf' {~0 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ...... ... ...... .. ... .. ... ................ ........................ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... .. ..... ....... .. ........ ... .. ......... ... .. ... .... ............. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. favor entrar em cont to com gabinete, p los ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... ...... ... .... ..... .......... ........ ..... ................... ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........ ... ..... .. ...... ... ............................................. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Partido!Estado Gabinete 

\ / 

Assin ura 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 52ií 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ......... ..... ....... ... ...... ..... ....... ..... .. .. ....... ... ... ...... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... .... .... ..... .... ... ... ............. .................... .. ........... . 

xxx - proibi ão de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão .Ror mQtivo~ sexo, 
orientação sexual, cren a religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado I Gabinete 

ri ( / 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32í7 ou 52íí 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........................................................................ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"A rt. 7° - ..... .. .... ............................................................ .. 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

-

Após assinada. favor entrar em contato om ,gabin ete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ... ... ....... ....... ................ .......... .. .. .. ................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ... ........ .. ....... .................. .. ......................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituicão: 
> 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ...... ... .. ... .. .. ... .. .......................... ...... .. ........ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ...... ... ..... ... , .. ..... .... .... ....................... ... ... ...... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ......... ... ............. .... ..... .... ... ................ ... ......... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) /I 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ..... ...... .... ..... .... .. .................................. .. ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

\ 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos rama is 327í ou 5277 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e ]O da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ....... ....................... ... ... .. .......... ..... ...... ...... .. .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... ...... ........... ... ... ........... ... ... ................ .. ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ...... .................... .. ... ..................... .................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. .. .... ... ..... .. ........... ............ .... ... .. .. .. .. .... ...... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

frn0f) -'rO iiGG 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........... ......................... ..... ......... ............ .......... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........................................................................ . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos rama is 3177 ou 5277 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1999 

Parlamentar 

(Do Sr. Ma rcos RoJim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, no~ 

termos do art . 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. ] 0 - E conferida nova redação ao inciso IV do art. 3° da 

"Art . 3° - ... .. ... .... .... .. .. ........................ .... ... .................. .... .... .... ... . 
I\'- promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem. raça, sexo, orientação sexual, cor, idade e quaisqer outras 
formas negativas de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art . 7°- ... .. .. .. .......... .. ................ ....... .. ... ........ .. .. ..... .... ... ............ . 
xxx - proibição de diferença de salários. de 

exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual. idade, cor ou estado civil. (NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Jaques lJagner PT/BA 469 

ssinatura 

Após assinada, favo r "~~~P-'<cu ntato com gabinete, pelos ra mais 3277 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ............ .... ...... .... ... ...... .......... .......... ... ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ................... ..... ............ ......... .. .... ..... ......... .. ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. fa vor entr r em contato com gabinete, peíos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ........... ........ ... .................. .......... .... .. ... .. ........ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... .... .. ......... .. ............ .... ............. ..................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32íí ou 52íí 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ...... ........ , .. ........ ................ ... .......... ..... ......... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ...... .................................... ................. .. ........ . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

~----P~a~~rl~a~m~e-n~ta--r ------~------~P~a-rt-.i~d~o~fEs-t-ad~--o -----,---------G--a-bi-n-e-te----------

ssinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... , ........... ....... ......... .......... ... ........ ...... ..... .. .. ..... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 
> 

"Art. 7° - ... ..... ...... .... ...... ................. ... .... .... ....... .... ......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar ) PartidolEstado Gabinete 
;< 

812. 

/~ 
I 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ...... .... .... .............. .................... ............. ... ...... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... ... .... .. ........... ................... .............. ..... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

Após assinada. fayor e~ contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

f Lu, . N \ h ( ) 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... .... ...... .. .... ... .... .... .......... .. ...... ..... ..... ...... ... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ...... ........ ..... ..... .. ... .. .... ..... ..... .... ... ........... ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidolEstad o Gabinete 

Assinatura , 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 52 i i 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .......... ...... ....... ...... .. ........ ........... ..... ....... .. .. ... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... .......................... ..... .......... ......... ... ........ ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa Gabinete 

láJ+ 

.C/ 
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ......................... ....... .............................. ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"A rt. 7° - ......... ... .. ... ........ ................ ..... ....... ........ .... ...... . . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

]?lI5:=-
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Paria menta 

Art . 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ................... ... ... .. ................ ......................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... .................. .......................... .. ......... ......... , ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

o Gabinete 
I 

<. 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ ............ .................... .... .......... ..... .. .. ... ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ., .. ...... ........... .. ......... ......... ........ ... ... ... ......... .. ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

o 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - ... ..... .. ... ....... ... ... .... ....... ...... ........... ..... .... ........ . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... .. .. .... ... ... .... ... ............................................ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

30/0 

Assi 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32íí ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .......... .. ................. ........ ................... ... .......... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ... ...... ... .... ..... .. ... ........ .. ......... ...... ... ........... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Parlamentar 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Art. ] 0 - E conferida nova redação ao inciso IV do art. 3° da 

·'M .3° - .... ...... .... ... ....... ....... ................... ....... --_.- ............. ..... .. .. . 
I\" - promover o bem de todos. sem preconceitos 

de origem. raça sexo. orientação sexual. cor, idade e quaisqer outras 
fonnas negativas de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

··AI1.7°- ... .......... ... .... ....... ... .... .. .. ...... .. .. .. ........ ........ ... .. ... -... -... _ .. . 
XXX - proibição de diferença de salários. de 

exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual. idade, cor ou estado civil. (NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em co tato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................. .. .......................................... ........... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........ ...... .......................................................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... ... ....... ...... .. ... .. .. ...... .................................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... ...... ........ ....... ............. ......... .................. .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

) 

/ 

A ' . I ~ 
pos assmada. favor entrar ,em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........... ... ......... ..... .. .................. ........................ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ..... .... .... .... ................................ .................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. fa vor entrar em con a o com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



• 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ...... ... ... .... ... .... .. ...... ........... ...... .. ... ..... ... ..... .... .. . 

IV - m ver o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 
> 

"Art. 7° - ...... .. .... ...... ........ .. ............. ..... .... ... ......... ...... ... . . 

xxx - proibição de diferença dasalá.r:ios, de exercício 
de funções e de critério de admissão p or motivo de sexo, 

orienta ão sexual, crença religiosa, idade, cor ou estaGIo civil. 
(NR)" 

/ 

PartidolEstado Ga linete 

fP 
, 
~ 

) , 
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais .. l i ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

LUCIANO CASTRO 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ........ ...... ........................................ .... .......... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........... .... ... ...... ... ................. ... ...... ................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

f-!SOB / RR 401 
! 

/ jy'. 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .. ........... .... ... ............... .... ... .... ............. ...... .... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........ ....... ...... ..................... ... ......................... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

<0-0 

f\ / 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32ií ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ....... ................................. .............. ...... .. ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - .... ........... .... ............ ....... .. ....... ......................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabjnete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em con ato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal . promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... .... ...... ........ .. ... .. ..... .................. ... .. ..... ..... ... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça. sexo, orientação sexual, crença religiosa . cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ......... .. ............ .......... .. ... .. ... .......... ... ... .... ... .. .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

, 
( 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 327í ou 5277 

I/)(! /" -.- )/O~ 
GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição t-ederal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I /J Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. 3° - .. .... .... .. .... ..... .... .. ... ...... ... .. .. ... .. ... .. ...... ..... .... ... .. 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"A rt. 7° - ""'"''''''' '' '' ' '''' ''' ''''''''''''' '' '' ''''''' '' '''''' ' '''''' ' ''''' ' ' 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

5 li 

Após assinada. favor entrar em contato c gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............. ................................... ....................... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - .. ..... .. ............................. ... ................ ............ ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

1 \ l 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 32 77 ou 52 77 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/97) 

, 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............. ... ... ........ .............. ................ .. .. .... .. , ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........................................................................ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

, 
, 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 317 .23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ .. ..... ....... .. .... .... .. ... ......... ............. ........... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ...... ..... .. .. .... ............... .. ... ... ........................ .. . . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Assinatura / ... , 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

c 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ... ... .... .... ............................. ... .. .. ................. .. 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redacáo ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ..... .... .... .... .... ..... ... .. ... .. ....... .................. ........... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidofEstad o Gabinete 

62~ 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e ]O da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ..... ............... .......................... .... ........ .............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ... ........................ ...... .......... .. .................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em con o com g . etc, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................................. ................................. ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..................... ......... ..... ................................. .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidolEstad o Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com ~abinete, pelos ramais 32í7 ou 527í 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ..... .... ... ... ... ..... ... .... ......... .... ..... ... ... ... ..... ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ... .. ... ........ ....... ..... .... ... .. .. ........ .............. .... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ... ........... ... .... .... .... .... .... .... .. ...... ... ....... ...... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ..... .. .. ... ... ...... .......... .. ... ... ... ... ..... ... ........ .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estada civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PPs/nc 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 
OX \0-. ( . Co.t-""YY\o Lo.. r ~ 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ....... ......... ... ..... .................. ... ... ... ... ...... ....... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 
> 

"Art. 7° - ...... .. .... ......................... ...... ..... ... ..................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
PT /l'1 G 

Após assinada. favor entra r em contato com gabin ete. peios ramais 3277 ou 52Ti 

GER 31723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... .... ........ .... ....... ...... ....... .... ........ .......... .. ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ....... .... .. ............ .......................... .. .. .. ........ ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

e t~ J)d3 í 1':1 (7 
• 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 32íí ou 52 í7 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

tNLeA 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... ........ ...... ........... ........ ........ .. ....... ... ............. . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .. ....... ... ... ... ........ ............ .. .... .. ...... .......... .. ........ . 

xxx -. roibi ão de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão _ por motivo df!.-. sexo, 
_orientação sex!;!al

1 
crença religiosa, idade, cor ou estado civil: 

(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PL-S 

! 
> 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ra mais 327í ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... .... ...... .. .. .. ......... .... .... ..... ...... ..... ...... ....... .. . . 

IV -12.r0mover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... .. .......... ... .... ................... ......... ...... .......... . 

xxx - proibição de diferen a de salá . s, de exercício 
de funções e de cn eno de admissão 'por motivo de sexo, 
oão sexual, fem;a- religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pel s ramais 327i ou 5277 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. .... .... ..... .... .... .. .. ..... ...... ....... ..... ..... ...... .. ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... ... ............ .. .. ......... .. ... ....... .... .... .. ... .... .. ... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 327í ou 5277 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ......... .. ............ .......... .... .. .. ........... .... ....... ..... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... .. .. .. ..... .... ............................ ... ....... ...... .......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

;/ 

~ 

Após assinada. favor entrar em con.tato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 31 7.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e ]O da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ........ ......... .................... ... .. ............... ........ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .............. ... .. ........ ....... ..... ........ .... ........... .... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
I I ~ 

Após assinada. favor entr' em contato com gabinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

t 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ........... .. ......... .. ....... ......... ... .... .. ................. .. .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....................................... ...................... ..... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

S3h 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova re:dação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....... ........ ... ............. ....................... .. ......... ....... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ..... ......... ... ..... ........ ....... ................... ........ ...... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

/ 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ...... ..... .... .. ....... ....... ... ......... ........ ......... ...... ...... . 

IV -. romover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... .. ........ ................ ... ... .......... ..... ......... ....... . 

xxx - proibição de diferença de salário~ de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo d~ sexo, 
orienta ão sexual, cren a religiosa idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PT -

L\.ssinatu a 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 327í ou 527í 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ...... ... ...... ... .... ...... ....... ............... .... .................. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ...... .. ... ..... .... ....... ................ .......... .... ......... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidofEstad o Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32íí ou 5277 

GER 317 23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... .. .............................. .................................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ....... .... .. ..... ................... .. ... .............................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

( 

Assinatur 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - .... .... ......................................... ... ....... .... ......... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... .. ...... .... .. .. .. ... ... .... ................... ..... ... .... .. ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - .. ..... ................ ........ .... .... ... .......... ......... ... ........ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ... ... .... ...... .. ....... ..... .. ... .. ........... .. ..... .... .. .... ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

'p ( .f?J 

\ 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... .... ... .... ... ... .. .... ...... ... ..... .. ..... ..... ... .. ....... .... .. . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ... ... .......... .. ...... ..... .. ........ .. ..... ...................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

?FL I r J 560 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ..... .. .... ............. ..... ............... .... .... ................. ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ongem. 
raça, sexo, onentação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discnminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"A rt. 7° - .. ....... .. ................... ... ............... ... .................... . . 

xxx - proibição de diferença de salános, de exercício 
de funções e de cnténo de admissão por motivo de sexo, 
onentação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEsta Gabinete 

s~ J 

Após assinada. favor entrar em ntato com gabl ete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... ........... .... ..... ......... ....... .. ....... ..... ... .............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... .... ........ .............. ........................ .... .. ... ........ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

?SD6 IsP 
I 
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Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 52 77 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....................................... ................................. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ... ..... .... .. ....................... ...... .. .......... .......... .. ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato co gabinete, peios ramais 327i ou 5277 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :]O - ..................... . .................................................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ...... ... .... .... .. ...... ............................... ... .......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

, \ 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 3277 ou 52 77 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... ........ ...... ...... .. .. ..... .... .. ..... .. ....... .................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... .... ... .... ............... ............... '" ..... .. .... ....... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

. ssinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327i ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

PEDRO \/AIADARES 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ... ...... ... .... .. .. .. ... .. ........ ....... .. ..... ..... .... ...... ... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... .. .... ..... .... ... .... ... ...... .. .. ....... .. .. ..... ... ..... .. .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PSB 338 

~_--~L ___ ~~C~~~~~_·· __ , ~ 
Assinatura ,/ 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................................ .................. ......... ............. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - .... ... .. ......... .. .... ................... ..... .. ...................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

fT / 2& 

Assin 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........... ....... ... .................. ... ..... ...... ...... ...... ....... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... ... ........... .... .... ........................ .... ..... ... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entra em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 527i 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

fedvc GJw 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ... .... ...... .......... ....... .... ..... ....... ... .... ..... ....... .... .. . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ...... ... .... .... ..... ..... ... ... ....... .... ... .. ... ..... .... ...... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

pr IDP 

. .v O 1\ 
/ [ . 

ra 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ...... .. ...... .. ............... ..... .................................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... .... .............. .... .............. ......... .. ..... ....... .... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

2· 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32i7 ou 52ii 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiçâo Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

. \ Cp\! I" 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................................... .. .. ...... .. .......... ... ............ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ............................ .... .............. .................. ........ . 

xxx - proibição de diferença de salários .. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

stad · Gabinete 
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Assinatura "'\. 

A ' . U 
pos asslOada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art . 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ...... .. ..... ... ..... .......... ........... ....... ... .... .............. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. 7° - ....... ..... ...... ................... ................. ......... ......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32íi ou 52íi 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ ... ... .... ..... ..... ........ ... ... ....... ........ ...... ..... .. .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... .... .. .. .... ... ... ....... .... .. ... ........ .. ... .. .. .. ........... .. .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Partido!Estado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art . 60 da Constituiçao Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - .... ......... .................. ......... ........................ ... ..... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa. cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ..... .. .... ............ .. .................................. ............ .. 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

OFL - 5 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

(j 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :r' - .. ...... ..... ....... ....... .. ..... ........ .... ... ..................... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ................ ............ ....... ..... ............... ............. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado 

) -

/ 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ....... ... .... ... .... .. ............... ............. ................. . 

IV.- promover o bem de todos,- sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - .... ... ....... ..... ...................... ............................... . 

xxx - roibi ã creJ:iiferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão e.or motivo- de sexo, 
orientação Sexual CLença re./igiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Pfs - 4L 

ssinatura 

Após assinada. fa vor entra r em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art . 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................ .. ....... ........ .... ..... ... ............. .............. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ............... .. ...... ....... ..... ... ... .. .......... ... ........ ...... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidolEstad o Gabinete 

/) 
--Assi na tti ra 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327i ou 5277 

GE R 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ ... .. .. .... ...... .. ... .. .... .... .... ... .. .. .. ...... ...... ..... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - ... .. .... .... ..... .. .... ...... ... ... ... .... ...... ... ...... ... .......... . . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 32ií ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ..... ... .... .............................. ... .. ..... .... ... ..... .... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de ongem. 
raça, sexo, onentação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discnminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .......................................................... ............ .. . 

xxx - proibição de diferença de sa/ános, de exercício 
de funções e de cnténo de admissão por motivo de sexo, 
onentação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PFL I PQ 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 327í ou 5277 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e r da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .......... .. ........... ........ ..................... ............ ... .... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .. .. ...................... ......... ................................ .. ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado 

, 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 



.' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .... .. ... .. .. ....... ... ....... .. ... .. .. ...... .... .... ................ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ........ ..... .... .... ........... .... ...... ... .. .... .. .......... ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

c Parlamentar I PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32ií ou 52ii 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ......... ... .. ..... ......... .. ......... ... ... ... ........ ...... ....... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo. orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7° - .... ... .. .. ........... ................................. ....... ...... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidolEstad o Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ............ .......... ... .... ........ ........... .. ............ ..... ..... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .................................. .................. .. ............ .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 52 77 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ....... ................................................... .. ............ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ........... ............................................................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .... .. ......... ..... .. ......... .................................. .. .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... .......... .. .. .. .... ........ .... .. .............. ............... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

fT RJ 1 330 

, o /+ . ./'(//0 ../~-..../ 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 52 i7 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ...... ... .... ........... ...... ... ............ ......... ....... ..... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ..... .. ..... .... ........ .............. ............... ........... .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

I Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
I ' • , 
I V ( RJ:;.-. { Á; I O (;-U { ~ fl. Rf+ C .5 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 32 77 ou 5277 

GER 317 23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federa l, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........... .. .................... ...... ........... .... .. ................ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .................... .... ...... ... ........................ ............... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidolEstad o Gabinete 

~-J2 

/l~u-vJ 0dtLtt ;}vÜ t9ir .. ~ 
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 327í ou 5277 

GER 31723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ..... ... ......... .... ..... .. .. .... ...... .... .. .. ... ... ........ ....... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas/negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da , 

"Art. 7° - ... ...... ........................................................ .. ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estaa'o civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 32íí ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

DA.., 'Ros N HA 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ .. ...... ..... ...... ........................................... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ., '" .... ...... ... , ............ ..... .................... ... .... ......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PT I PR 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 527í 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



.'. , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

(7 .-r 7 í 
t:I-J (\/ C ·--, 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .... .... .. .. .... .. .. ... ............ ... ... ....... ..... .... .. .. ...... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... ... ...... ... ... ... .. ...... ...... ............ .... ........... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 52 i i 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .... ... ..... .... ... .. .............................. .. ................. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual, crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..................................... .. ................................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 

(NR)" 

PartidolE tado Gabinete 

i 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

DÁÓ COSE-e-

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .. .. ... ..... ....... ... .... ..................... ...... ......... .. .... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .... ... ... .... .... .............. ... .. .... ....... ....... .... ....... .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 

(NR)" 

Partido/Estado 

Após assinada. favo r entrar em co ato com gabinete. pe ios ra mai~ 327í ou 5277 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ........ ..... ...... .... ...... ..... ................. .................. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ................. ...... .. ................ ........................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

olEstado Gabinete 

f L- 1 

L -LL.f-~~====--
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ........ .. ..... .. .. ... .... .... ................ ... ......... .... ...... . 

IV _ promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ..... .... .. ... ..... .... .... ... ... ..... ........ .... ......... .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

- I)F 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 527i 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ ... ............. ... ...... .. .. ........ ................. ...... .... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 
> 

"A rt. 7° - .. .. .............. ..................... .... ........ .......... ... .. ..... " 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32íí ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar I 

I 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .... ... .... ........... ............. .... ............................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, se'w, Orientaçâo sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... ... ....... ...... ..... .................. .. .. .... ... ..... .. ..... . . 

xxx - proibição de diferença de saládos. de exercício 
de funções e de critério de admissão por , motivo de s~ 

~n~aç~ sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. _ 
~ffl' -

PartidolEstado I I GaJinete 
O{L - P( IJ U 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"A rt. :JO - .... ........ ..... .... ......... ..... ............... ... ..... ........ .. ... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ....... .... ...... ....... .... ..... .. ........... ... .............. .... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa , idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

( J'--'b 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

V friD [12 fl1\J2H:. 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ... .... .............. .......... .... ....... ............. .............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .............................. ........... ......................... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado 

Após assinada. favor entra r em contato com ~ftt-n~te, peios rama is 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ....... ....... ........ .. .. ....... ...... ........ ....... ....... ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... ... ..... .... .. ..... .. ...... ........................ ...... .... ... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado 

tura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, p s ramais 32ií ou 52ii 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ................. ......... ... .. ......... ........ ................ ........ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ..... .. .... .. ............. ........ .... .... .. .. .......................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estao'o civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

T - f i 

\ 
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 32ií ou 5277 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ... .... .. ...... ..... .. .... ......... ... ... ...... ...... ..... .... .... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ........................... .. .. ........ ...................... ... .. .... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .............. .. ....... .... .... .......... .... .. , ................ ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. .. ......... ...... .................. ... ... .. ........... .... ............ . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 3277 ou 5277 

GER 317 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

l Parlamentar I 
CeL-50 10C06 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :JO - .. .... .. .... .. .. ... ... .... ..... ......... ..... ... ...... ........ ... ... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........ ... .. ...... ... .... ... ..... ... .. ........ ... ...... .. .. ....... ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 327í ou 5277 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ....... .. ..... ..... ........ .. ... ... ... ... ... .. ... ...... ..... ...... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR) " 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ............ .... ..... .......... ... .... .. .... ... ............. ...... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 
= 

3 J 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ..... .. ..... ... ... ........ .. ... ...... ........... .. .. ......... ... ....... . . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ....... .... ..... ........... .. ..... .. ..... ...... ... .......... .. .... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

StH bRfi 
PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 32ií ou 52 i i 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ....... ....... ...... ..... ... ... ... ...... .. ..... .. ... ... ..... ....... ... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacáo ao inciso XXX do art . 7° da 
> 

"Art. 7° - .... ..... .. ..... ... .... .. .. .. .... ... ... .. ... .. ....... .. .......... ... ... .. 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ra mais 32ií ou 52ii 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ........ ... ... ... .... ... ..... ... .. .... ..... ....... .. ..... ... .... .. ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... ...... .... ........ ....... ..... .... .... ............... , .... ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

232-

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

-rsCN 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ................. ...................... .. .............. ....... ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, onentação sexual, êrença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ..... ........................ .................. .. ..... .. ............. . 

xxx - 'proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação se'({lat, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

=-
-~ 2 .... _) 
C ~ ___ .. ----

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327í ou 5277 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituicão: , 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .... ........ ... .................... ................. .................... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ..... .......... ... ... ....... ........... ... ..... ......... .. .......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabin te 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

u 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .......... ... ....... ...... .. ............. ....... ... ..... .......... ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ................... ... .. ...... ....... ... ....... ..... ... .......... ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

Após assinada. favor entrar em con ato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Df2f;tlA 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ... .. .......... .... .... ...... ..... ..... .... .... ....... ...... ... ... ... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da , 

"Art. 7° - ....... .. .... ...... ............... .... ....... ........ ............. .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

/ 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............................................................. ... ....... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .. ........... .......... ..... ............. .. ... ........ ........ ... ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

ófB 

yJ I .../' 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 3277 ou 527; 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ... ...... ........ ... ... ... ............ .. ........................... ..... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ............. ........ ..... ............................. ........... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

~~ 
Assina'i

a cf ({) J ---
Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 317.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .. ..... ....... .... .. ... ... ..... ...... ......... ......... ..... ....... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ..... .. .. .. ......... ....... ........ ... .. ........ ..... .. ... ........... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

'f L - f 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



" 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ... ..... .......... ........ .... ..................... ... .... ... ... ... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ... ..... ........ ... ... ... ............ ........... ............ ......... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado 

f L - f A 

I 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ...................... ..................... .. ......................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ........... ............................................................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estao'o civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

- $P 

} 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pel s rama is 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ......... .......................................................... ..... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ...... .. .......................................... ........ .... ..... ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Pa rtidolEstad o Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327i ou 5277 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiçao Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

LO 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... ..... ... .. ....... .... ....... .......... .. ...... ............ ... .. ...... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .......... .. ..... .. .. .... .... ... ... .... ...... .. ............. .... ..... .. . . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

S 1-4 

/ 

"---- . 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........ ........ .. ..... ...... ............ .................. ............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .... ..... .. ... .. .................................. ... ................ .. . . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

Pr- RS 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



. \ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. .. ....... ... ... .. ..... .... ........ .. .... ... ... .. ............. ... .... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ...... ................ ........ ................................ .. ..... ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolE~tado Gabinete 

Assinatura 

A
' . 5~ 

pos assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

RICARDO NORONHA 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .. ....... ............. .. ............................ ... ... .............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ....... .......... ... ........ .. ........ .. ........ .................... , ... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Pi'1DS/DF 922 

, 

Após assinada. favor entrar m contato com gabinete, pelos ramais 327i ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - .. ........... ... .. ..... ... .... .. .. ... .... ...... .... .. .. .... .. ........... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. -ro - .............. ... ......... .. ...................... .. .. ... .... .... ....... . 
xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 

de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

fr-- es 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ....................................... ... ....... ....... ......... ..... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... .... ..... ........ ....... .... ... ........ ............ .. ... ....... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peios ramais 327í ou 5277 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :JO - ...................................................................... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 
> 

"Art. -ro - ............... .. .................................... ...... .......... ... . 
xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 

de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

-
Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 32ií ou 52i7 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - ... ....... ..... ... .... .. ..... ... .... .. ..... . ... ..... .... ........ ........ . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. ?O - ... ... .. ....... .. ........ ... ......... ..... ........ .. .. .. ................ . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado abinete 

Assinatura 

Após assinada. fav or entra r em contato com ga mete. peios ramais 327í ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ... .... .. ...... ... ... ..... ... .... .... .......... ..... ... ... ... .... .... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. -ro - ..... ...... ............ .... ........... .. ... .... ...... ... ....... ..... .... . 
xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 

de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 
l 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 32Ti ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

C>' 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - .. .. .... ... ....... ... .. ... ... ....... .... ......... ..... ... ... ............ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"A rt. -,o - ........... ..... ....... ......... ....... .... ....... ... ...... ............. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

ffL -AP 

Assinatura 

Após assinada. fav or entra r em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituicão: 
> 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3" - ......... ............ .... ....... ........ .... ...... .... ....... .......... .. 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. o'e discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão <::10 inciso XXX do art . 7° da 
> 

"Art. -,o - .... .... ...... ..... ............... .. ...... .... ........... .. .. ..... ...... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

.... 

~-- " tr"------

Assinatur 

Após assinada. favor entrar em contato com ~abinete. peíos ramais 32Ti ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituicão: , 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ........ ...... ... ... ...... ............ .. ... .. .... ........... .. .. .. ... ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"A rt. -ro -... .... ... .. .. ... .... .... .. ..... .. ..................... .......... ....... . 
xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 

de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidorEstado Gabinete 

I) (C/ 

Após assinada. favor entrar em contat com ~a1Jinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO . -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - .... ... ..... .. ... ... .. ...... .. .... .. ... .... ... .. ... .. .. .. ............... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"A rt. 7" - ........... ... ........... ....... ... ........................ .. ........... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEs Gabinete 

FL- A 

'--- Assinatura 

Após assinada. fav or entra r em contato com gabinete. peios rama is 3277 ou 5277 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :r' - ...... ............ ............... .. ............ ........ .... ..... ... .. ... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. -,o - .... .. ...... ......... .... .... .. ... ..... ... .. .. ........ ....... .... ...... . . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. fa vor entra r em contato com gabinete, peios ramais 327i ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituiçâo: 

Constituicão: 
> 

Parlamentar 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - .... ... ....... ... ..... ..... .... ... .. .. .... .. ... ....... ......... ..... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"A rt. -,o - .. ... .. ....................... ..... .... .... ... ... ... ... ......... ... ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

• 

Assinatura 

/1 
Após assinada. fa"or entrar em contato com gabinete. peios ramais 32Ti ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Attera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

]DM) SAMfkl10 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - .... ......... .... ... .... ............. .... .. .. .. ... ... ..... .... ........ .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça , sexo. orientação sexual. crença religiosa . cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da , 

"Art. r - ...... ... ..... ..... .. ... ......... .. ....... ................. ...... ..... .. . 
xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 

de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

PDr-rCI 

{ 

V 
=rÇ O 

Após assinada. favor entra r em contato com gabinete. peios r3mais 327í ou 5217 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ........... 0 ••• • • •• • ••• ••••••• •••• • •••••••• • o • • • •• • • •• • • ••••••• • ••••••••• 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. cfe discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art. 7° da 
> 

"Art. 7" - ............................. ..... .................................... . . 

xxx - proibição de difereflça de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidofEstado Gabinete 

PsDb - AP 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 32Ti ou 52 i7 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

CulU 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ... .. ........ .. ....... .. .. .... ..... .. .... .. .. .... ..... .. .... ... ... .... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. ele discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. ? - ..... .. .. ....... ..... .. ..... .... .... ..... ........................ .... .. . . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

do Gabinete 

Após assinada. favor entra r em contato com ~abinete. peios rama is 32T i ou 52 77 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituiçâo: 

Constituição: 

\ Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ... .......... ... ... ....... ........... .. .... .... ........... ... ....... ... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras fonnas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. -,o - ..... ....... ... ............. ......... ... .. .. .. .... .... ... .. .. .. ... .. .. .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. fa vor entrar em contato com ga binete. peios ramais 3277 ou 527í 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constituição: 

./ ParI mentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ............. ... ... ....... ..... ... ..... ....... ........... ............ .. . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - .... ........ ......... .. .... ..................... .... .......... .......... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

6z1 

Após assinada. favor entrar em ontato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :JO - .......... ... .................. ................. .................... ... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem: 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. ? - ......................... ..... .......................................... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabinete 

inatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

u\J~A 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - ...... .. ........... ..... .. .... ....... ...... ......... ... ...... ... .... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem oreconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual. crença religiosa. cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, d'3 discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação 80 inciso XXX do art. 7° da 

"Art. ? - ..... .. ... .... ..... ... ...... .......... ... .. ...... ... ... ..... .. ......... . . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartIdolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato m gabinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Attera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Parlamentar 
;;c . 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

liA rt. :JO - ...... .... ..... ... .. .... .. .... ... ... .... .. ..... ...... ..... .............. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo. orientação sexual. crença religiosa. cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

liA rt. -,o - .... ......... ... .... ... .. ....... .. ..... .................. .. ....... .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. íayor entrar em contato com gabinete. peios ramais 32Ti ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constituiçâo: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :]O - .. . .. ... ... .. . . . ... .... ... . . . . .. ... . . ..... . ... ... ... . . ...... . .. .. . . . .. .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art . .", - ......... ... .... .. ..... ..... ......... .... .. ........ ..... ... .... ..... .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

5 0 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peios ramais 327í ou 5277 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - ....... ..... ...... .. ... .. ...... ... ......... .... ...... ............... .... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. ?D - .... ....... .. ... .... .... .... ........ ....... .. ........ .. .. .......... ..... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

oç:;;> Assinatura 

Após assinada. fa vor entrar em contato com gabinete, peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

I Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"A rt. :JO - ...... ... .... ...... .. ..... ....... ... .. .... .... .... ...... .... ....... .... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... ... ...... .... ........ .... .... ....... ........ .. .... ....... ........ .... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

( / 0 

;' 

Assinatu a 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 327i ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar I 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :JO - .... ... .... ... ... ....... ......... ... .. ..... .......... ................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ... .... .. ........... ..... .. .... ... .... ... .. .. .. ... ... .. ... .............. . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado I Gabinete 

(/'Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23004·2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. :JO - ... .. .. .. ...... ..... ............ ... ..... ... ... .. ...... ... .. .... ..... ... . . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras fonnas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. -,o - ... ..... ..... ....... ....... ......... ..... ....... .. ... .. ..... .. ... ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

ofEstado Gabinete 

Após assinada. fa vor entrar em conta com gabinete. peios ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federa l, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional . 

Constitu ição. 

Constituicão , 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ..... .. ....... .......... .. .... .. ..... ... .. ... .... ... ..... .. .... ....... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça . sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. 7° - ... ........ .. ............ .. ........ .... ... .. .. ... ...... ............ ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidofEstado Gabinete 
~~~--------~~~==~------------~~~~------

: í->NtS~/:; C.,«Ir:rj Á 1S <.AJ1 n / P-:J SC ~;-
------~------~~~~----------------~~~--------

. Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com ~abinete. peios ramais 32Ti ou 52 i ':" 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federa l. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituicão: , 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............. ..... .... .. .... ......... ... ... ....... ..................... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ... , .... ... .. .. ... ... .... ......... .. .. ...... ... ....... .... ... ...... , ... . . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
w/cb ~~-~~C~~/T~------7-?~~~G6~v/7D==~~--/-------(~/~J~L~7~----

( 

tura 

Após assinada . íavor entrar em contato com gabinete. peios ramais 327í ou 52T 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° DE 1999 
(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

Altera os artigos 3° e 7° da Constitu ição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

Constitu ição. 

Constituição 

Art. 1 ° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. ~ - ..... .... ........ .. ... .... ...... ........ ... ... ....... ... .. .. ... .. ... ... . . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça . sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ... .. .. ... ... ....... ......... .. .. ..... ... ....... .. ... ... ...... .... ..... . . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

P2J,I"lamentar PartidolEstado 4'7 . J 7' Gabinete 7ZJl 
_____ ~é;~~~-b--é-J-·ry--,~--)/--0-0~.~~~==/t7~/~· S~-/-~~~~--~~~~'T0~bQ-

A pós assinada. fav or entra r em contato co m zabinete. pei os rama is 327í ou 52T 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Attera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, oromulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constitu ição: 

Constitu icão: , 

Após assinada. favor 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/97) 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. :JO - ..... .... .. ...... ....... .... ........ .. .. .. .. ....... .... ........ ....... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça . sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ... .... .. .. .. .. .... ... ...... ..... ....... ............ ......... ........... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Gabin te 

binete. !lei os ramais 32íí ou 52T 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Attera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional . 

Constitu ição. 

Constituição 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. JO - ......... .. .......... .... .. ....... ... ...... .. ...... ... ... ... ............ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras fonnas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redação ao Inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ... ... ............................... ....... .. .. .. ............. ......... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
I~~~~~----------·?~~~D~' =~~/~~~~~----------~C7~q~6~f~------

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com !.!abinete. peios ramais 3:!Ti ou 52T 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

/>.s Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

Constituição. 

Constituição • 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ... ........... ......................... ............ ....... ...... ..... .. . . 

I V - promover o bem de todos. sem preconceitos de ongem. 
raça . sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - E conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ..... ...... ... .... .. .. .. .................... ...... ..... ................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa , idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
~~~--------~~=====-=-----------~~~-------

,-", VI t.-::) é?v--Vd/fv + P S jJ - .f/ c.. ./ L 

----------~--~------------------------------
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Assinatura 

Após assinad a. fav or entrar em conta to com 2abinete. pei os ramai~ 3:! 7í ou 527-

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte ernenaa ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constitu ição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ............ .. ....... .. ....... ....... .............. ... .. .............. .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .... ... ......... ... ........... ........ .............. ... ....... .. ...... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidofEstado P f rvflt Gabinete t t J 
N ; L rI) A W:-:---:-==~~~\ n;=<A=N=D:Jt:::::::~==:~:==::=:~~=~~ 

I :WfY1LÀAiv~ ~~ 
Assinatura 

Após assinada. fa\"or entrar em contato com 2abinete. peios ramais 3:!Tí ou 527-

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federa:, promulgam a seguinte e;Tlenaa ao texto 

constitucional . 

Constitu ição. 

Constitu ição • 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. JO - ...... ... ......... ......... ........ ...... .......... ..................... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem 
raça . sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. 7° - ................ ..... ......... .. .. ... ... ......... ....... .......... .. .. .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa. idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

L- V 
~eJ ~~ 'A~' - ~J~ 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com 2abinete. peios ramais 3:!Ti ou 527-

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Attera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenaa ao texto 

constitucional . 

Constituição. 

Constituição 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. JO - .. .... ........... ... .. ..... ..... ....... .... ........ ..................... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem 
raça , sexo, orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação . (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. 7° - ..... ... ........ .............. .......................................... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidolEstadll;J Gabinete 
. ='o!.é Ro ~ ~'t-O'-'-'-~:---!i li- O-C-(-{ f'Q'---' ·---;:::?:=:0~T~=7!7~:=tr7------·?t~~~~C(=---:-_-

~~-~~----\ ~ sinatura 

Após assinada. favor entrar em contalO co 2~peios ramai~ ou 527-

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituicão: 
> 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ... .... ... .............. ... ............ ... ............. ......... ........ . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça , sexo. orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. 7° - ....... ...... ..... ............... ...................... ...... ........... . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar 
==~~--------~~~~~------------~~~~~----

~~ÂÁ/~~/.~------~--~~~~~hL---------+-------+~~~~~----­
CJ 

.-\SS i na tu ra 

Após assinada. íayor entra ' em contato com 2abinelc. peios ramais 3:!7í ou 527-

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federai, nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituicão: , 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ... .... .... ... ... ... .... ... .... .... .. .... ... ..... .. ... .... ... ...... ... .. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça . sexo, orientação sexual. crença religiosa. cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . ]O da 

"Art. 7° - .. ..... ...... ... ... ... .... ..... ...... ... .. ... ..... ................. ... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
.IA /Vé-"J"547 --=-6):':::~'----- -6-i7.J ,,-:-~---?c-::c...~'-.;=h;-=i1:..:....::·==------7~3~.~'.)~=-------

9~ ~ v,. 1) . él"J"j / 

Assinatura 

Após assinada. favor entrar em contato com !Zabinele. peios ramais 3:!Tí ou 527-

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte ernenaa ao texto 

constitucional . 

Constituição. 

Constitu ição. 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"A rt. :JO - ......... ..... .................... ....... .......... ........... .... ...... . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual. crença religiosa , cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art 7° da 

"Art. 7° - ... .... ... ............. .... ....... .. ............ ... .... .. ............ .. . . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

Após assinada. fa\"or entrar em contato com ga binete. peios ramais 3 ::!7í ou 52T 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal . nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Parlamentar 

Art. 1° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - .............. ...... ...... ...... .. ... .......... .... .. ............ ... .... . 

IV -.promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa. cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ........... ..... ... .... .. ....... .......... ......... ............... ...... . 

xxx - proibi ão e diferen a de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por -'1)otivo_ de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade cor ou estado civjL --(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabin te. pelos ramais 3277 ou 5277 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional : 

Constituição: 

Constituição: 

Art. 1° - É conferida nova redação ao Inciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ... .... .. .......... ....... ... .... ..... ....... ......... .. .... .... ... ..... . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 7° da 

"Art. 7° - ......... .... .. .. ......... ...... ...... .... ........ ........ ..... .. ....... . 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Assinatu a 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete. peíos ramais 32 77 ou 5277 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Constitu ição: 

Constituicão: • 

Parlamentar 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao I nciso IV do art. 3° da 

"Art. 3° - ........... ... .............. ........ ... ............. ..... ........ ..... .. . 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. 
raça , sexo, orientação sexual, crença religiosa , cor, idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - ...................... ........ ... ......... .............................. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. 
(NR)" 

PartidolEstado Gabinete 

Após assinada. favor entrar em contato com gabinete, peíos ramais 327í ou 527i 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 

(Do Sr. Marcos Rolim e outros) 

DE 1999 

Attera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenaa ao texto 

constitucional: 

Constnu ição: 

Constituição 

Art. 1 ° - E conferida nova redação ao Inciso IV do art . 3° da 

"Art. 3° - ...... .. .......................... ... .............. .... ................. . 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem 
raça . sexo. orientação sexual. crença religiosa . cor. idade e 
quaisquer outras formas negativas. de discriminação. (NR)" 

Art . 2° - É conferida nova redacão ao inciso XXX do art . 7° da 

"Art. 7° - .......... .... .. .................. .... .................. .... ...... .... .. . 

xxx - proibição de diferença de salários. de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo. 
orientação sexual, crença religiosa . idade. cor ou estado civil. 
(NR)" 

Parlamentar PartidolEstado Gabinete 
(1=:, 0./ I.;) j)-c.-=-~/I&~,.,-u--L7~-------=f~-=r:=--==/.-,?='::c.)~-=------7~0~c?~~---

Assinatura 

Após assinada. fa \'or entrar em contato com 2abinete. peios ramais 3:!7 í ou 52;-

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 67 / 1999 

Altera os artigos 3° e 7° da Constituição Federal. 

Autor: Deputado Marcos Rolim e outros 

Relator: Deputado Waldir Pires 

PARECER 

Por iniciativa do deputado Marcos Rolim e outros foi apresentado 
o Projeto de Emenda à Constituição n° 67, de 1999, retomando uma 
proposição semelhante de 1995 da brilhante deputada Marta Suplicy, que fora 
arquivada ' quando do esgotamento da legislatura anterior, nos termos do 
Regimento da Casa. 

Esta Proposta, que está sob nosso exame, nesta legislatura, altera 
os artigos 3° e 7° da Constituição Federal, pretendendo ampliar-lhes o 
conteúdo do inciso IV, no artigo 3° e o do inciso XXX, no artigo 7°, para 
conferir-lhes a seguinte redação: 

"Art. 3° - ........................................................................... . 

I V - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, cor, idade 
e quaisquer outras negativas, de discriminação. (NR)" 

Art. 2° - É conferida nova redação ao inciso XXX do art. 
7° da Constituição. 
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"Art. 7° -

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, orientação 
sexual, crença religiosa, idade, cor ou estado civil. (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

o autor faz uma justificação competente da iniciativa da PECo 
Diz que a idéia não é nova. Informa que durante a fase dos trabalhos de 
elaboração constituinte, a Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas e 
pessoas Portadoras de Deficiência aprovou em 25 de maio de 1987, as 
seguintes normas para o que seria, no projeto, o art. 2° : 

" Art. 2° - Todos, homens e mulheres, são iguais perante a 
lei, que punirá com crime inafiançável qualquer discriminação 
atentatória aos direitos humanos e aos aqui estabelecidos. 

Parágrafo 1° - Ninguém será prejudicado ou privilegiado 
em razão de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião, 
orientação sexual, convicções políticas ou filosóficas , ser 
portador de deficiência de qualquer ordem e qualquer 
particularidade ou condição sociaL .. " 

• Mas nos esclarece que o relator da Comissão de Sistematização, 
com o argumento de "enxugar" o Texto Constitucional, retirou a expressão 
"orientação sexual" daquela redação. 

Acrescenta, ainda, que, na revisão constitucional de 1993, o 
deputado Fábio Feldman apresentou emenda constitucional visando a alterar o 
inciso XXX, do art. 7°, com a seguinte redação: "proibição de diferença de 
salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
orientação sexual, idade, cor ou estado civil". 

A matéria não chegou a ser discutida. 
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Acentua o autor, assim, que não está inovando. O que busca é 
incluir entre os objetivos fundamentais que a Constituição enuncia, quando 
recomenda a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade, crença religiosa, também o faça, expressamente, sem o 
preconceito da orientação sexual . 

E textualmente, acrescenta "mas o que na verdade significa 
orientação sexual? A expressão orientação sexual designa a atração sexual, 
quanto ao gênero, de uma pessoa por outra. Não se deve confundir orientação 
sexual com práticas como masoquismo, voyeurismo, etc. É importante 
lembrar que a Organização Mundial da Saúde e o Conselho federal de , 
Medicina não consideram a homossexualidade doença. E consenso para os 
estudiosos da sexualidade que a orientação sexual não é opção, mas questão 
complexa, com fortes possibilidades da existência de predisposição genética, 
que seria concretizada, ou não, a partir das relações familiares . O 
heterossexual não deveria ser discriminado por ter uma orientação sexual 
minoritária" . 

O autor, em seguida, enuncia muitas dezenas de municípios que 
adotaram, nos seus textos, de Lei Orgânica a inclusão da expressão 
"orientação sexual" como causa possível de ser penalizada frente a atos 
discriminatórios, nos estados do Amapá, Ceará, Bahia, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Tocantins, Mato Grosso, paraíba, Rio Grande do Sul. E 
também as contribuições estaduais do Mato Grosso e de Sergipe. 

• Por último, fundamenta a justificação essencial de sua proposição nos 
princípios e normas, que indica, contidos no Preâmbulo e Artigos da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos; nas regras da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica); na 
Fundamentação das Recomendações 924 do Parlamento Europeu, de 1981 . 

A PEC 67, de 1999, encontra-se, nesta Comissão, para ser 
submetida ao exame de sua admissibilidade. Na Constituição Federal do 
Brasil não há previsão constitucional como a que se pretende incluir no texto 
atualmente em vigor. Em nossa opinião nada há, igualmente, que possa 
agredir as limitações defmidas no § 4° do art. 60 da Constituição da República. 
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Creio que a explicitação que a Emenda consagra corresponde aos 
compromissos proclamados na regra que abre seu Título ll, " Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais" e que lhe dá início afirmando, no caput do artigo 5°: 
Todos são iguais perante a Lei. Assim, assegura a todos igual proteção. A lei 
não distingue entre indivíduo e indivíduo. Por isso não é lícito ao legislador 
outorgar garantia constitucional a um e negá-la a outro. Na obediência desses 
princípios democráticos quer proteja, quer castigue, civil ou criminalmente, a 
lei será sempre igual para todos. 

Voto pela admissibilidade da proposição, por sua 
constitucionalidade e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2000. 

DEPUTADO WALDIR PIRES 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 67, DE 1999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Constituição n° 67/99, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Waldir Pires. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, 1édio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Mage1a, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 
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Sala da Comissã ·uro de 2000 

Deputado IJl.l..J LJO CE~OELHO 
Presidente 



*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 67 -A, DE 1999 
(DO SR. MARCOS ROLlM E OUTROS) 

Altera os artigos 3º e 7º da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: DEP. WALDIR PIRES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 14/09/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 67-A, DE 1999 
(DO SR. MARCOS ROLlM E OUTROS) 

Altera os artigos 3Q e 7Q da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: DEP. WALDIR PIRES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 481-P/2000 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Em la / o h 2000 Presidente 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as rovidências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição n° 7/99, apreciada 
por este Órgão Técnico, em 13 de junho do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

:/, 
L 

I 

Deputad RONALDO CEZAR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Presidente 
OELHO 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 67, de 1999 

Altera os artigos 3Q e 7Q da Constitu ição Federal. 

DESPACHO: 30/06/1999 - CCJR 

17/09/1999 - À CCJR. 
24/09/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Waldir Pires. 
30/05/2000 - Devolução da Proposição com parecer: 

(DO SR. MARCOS ROLlM E 
OUTROS) 

ESPECIAL 

13/06/2000 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Waldir Pires, pela admissibilidade. 
14/06/2000 - OCO - LETRA A 
14/07/2000 - LETRA A - parecer da CCJR 
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Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00067 de 1999 

Autor(es): 
MARCOS ROLIM (PT - RS) [DEP] 

Origem: CO 

Ementa: 
ALTERA OS ARTIGOS TERCEIRO E SETIMO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Explicação da Ementa: 
INCLUINDO A LIBERDADE SEXUAL E A LIBERDADE DE CRENÇA RELIGIOSA DENTRE 
OS OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
PROMOVER O BEM DE TODOS SEM PRECONCEITO; ALTERANDO A NOVA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INCLUSÃO, OBJETIVO, REPÚBLICA 
FEDERA TIV A, BRASIL, DIREITOS SOCIAIS, TRABALHADOR, AUSENCIA, 
DISCRIMINAÇÃO, ORIENTAÇÃO, SEXO, HOMOSSEXUALISMO, HOMOSSEXUAL, 
RELIGIÃO, PROIBIÇÃO, DIFERENÇA, SALARIO, EXERCICIO PROFISSIONAL, CRITÉRIOS, 
ADMISSÃO, EMPREGO, LIBERDADE, CRENÇA. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 
TRCOM - EM TRAMIT AÇÃO NAS COMISSÕES 
13 06 2000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNÂNIME DO PARECER DO RELATOR, DEP WALDIR PIRES, PELA 
ADMISSIBILIDADE. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
3006 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO PELO DEP MARCOS 
ROLIM. 

17091999 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 140999 PAG 40955 COL OI. 

17 09 1999 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CCJR ( ARTIGO 54 DO RI). 

1709 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (C CP) 
ENCAMINHADA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

2409 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP WALDIR PIRES. 
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